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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT'RA MI'NICIPAL DE SU\{ÃO DIAS

PARECERJUnÍoIco

DA IÁ\T.Â DE: IÁERTE PEREIRA FONSECA -OAB/SE 6.779
ÂSSUNTO: POSSIBILIDÂDE DE REÀLIZAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL.
INTERESSADO: PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS (SE)

ücitação: Modalidade Pregão Presencial n". 1il2021 PMSD.
Objeto: Pregão Presencial para registro de preços para futura e
eventual aqüsição de óleos lubri6cantes automotivos para
manutenção d,a ftota de veículos municipais e órgãos
participantes. Ânálise da Irgislação ap)icável. Conclusões.

A Comissão de ücitação determinou o encaminhamento do
procedimento licitatório, Modalidade: Pregão Ptesencid, n" . 11 /2021, do tipo menor pÍeço
por item, tendo por objeto tegistro de preços para futura e evenruai aqúsição de ó1eos

lubrificantes automoLivos pâÍâ mânutenção da frcta. de veículos municipais e órgãos
participantes, conforme miriuta em ânexo,

E o relatório.

Fundamento e opino

Nos termos da Consulta formulada, o ceme jurídico da mesma reside na
possibüdade de uüzação da modalidade pregào para a formação de registro de preços para
futuÍa contrâtação do objeto ota mencionado.

Â proposta tem fundamento jurídico nos diplomas legais, a saber:

"Pregão é a nova modalidade de licitação, regulada pela Lei 10.520, de
77 ,7 ,2002, cuja a ementa: "Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal

I - REI-ATÓRIO:

II - FUNDAMENTÀÇÃO:



l6
.#,-Í "" r§

ta,*
T §' 

'^'
ESTADO DE SERGIPE
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e Municípios, nos terÍnos d,o art.37, XXI, da Constinrição Federal, modalidade
de licitação denominada pregj,o, para aquisição de bens e serviços comuns.
Nos termos do citado diploma, consideram-se bens e sewiços comuns aqueles
cujos padrões de desempenho e qualrdade possam seÍ objetivamente definidos
no edital, por meio de especiFtcações usuais no mercado. (MEIRELLES, Hely
Lopes. Ucitação e Conüato Administrativo. 14 ed. São Paulo: Malheiros,2006,
p. 130-10a)."

Podemos observar que o pÍesente edital se encoÍrtra de mâneita clata e
objetiva, o obieto da licitação é permissível nessa modalidade, todas âs condições dos objetos
â serem licitados, de fato, estão de forme. e g laLnir que a finalidade a seÍ atendidâ, de fato,
corÍespondem às necessidades da Administração Pública.

Dessa maneira, a modalidâde pregão P(esencial, do tipo menor por item,
podeÍá ser utüzada pat a contÍatação do objeto oÍa mencionado no pÍesente instrumento
licitatório, qual seiâ: registro de pteços pâÍa íutu(a e eventual aqúsição de óleos lubdficantes
âutomotivos para mânutenção da kota de veículos municipais e órgãos pârticipântes,,
contbÍme minutâ em ânexo.

Maúeus Carvalho Q015, p. 439), em lição exemplar, afitma que:

"O pregão é a modalidade licitatóna definida para aqüsiçâo de bens - por
esta razão parte da doutrina o chama de "leilão reverso" - e serviços comuÍls,
cujos padrôes mínimos de qr.qlid2flg serão previamente estipulados no
instrumento convocâtório. Ressalta-se que, conforme disposto na lei
10.520 /02, sernços e bens comuns são aqueles que podem ser designados no
edital com expressão usual de mercado. O que se busca no pregão é sempre

a melhor contratação pelo menor preço."

Assim, obedecidas as regras contid2s na Lei Federal n". 8.666, de 27 de

junho de 7993 e na Lei n". 10.520 /2002, entende-se que a Administração Púbüca

Consulente poderá adotâÍ a modalidade de Licitação Pregão Presencial, encontrando-se o

editâl em consonânciâ com os dispositivos da Lei Federal, 
^cím 

cita'da, razío pela

quâl se encontrâ aPÍovado PoÍ esse Pârecer iuddico, na fotmz do art. 38, § único, da Lei

Federal n". 8.666, de 21 de iunho de 1,993, e, em condiçôes de seÍ aPÍovâdo poÍ Vossâ

Excelência, se assim entender.

No que tarrge 
^ 

documentação, veriÍicamos â regulâridade, confofine as

eúgências editalícias.



Z+

.*t,-t:=!;
U+ 9,'

III - DA CONCLUSÃO:

ÂNTE O EXPOSTO, considerando a estÍitz obediência às normas
contidas na Lei Federal no. 8.666, de 21 de iunho de 7993 e na Lei n". 10.520 /2002,
entendemos que a Administração Púbiica, ora Consulente, poderá, sim, com base nos
documentos aptesentados, adotar a modalidade de Licitação ptetendida, qual seja: PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREçO POR ITEM, enconúando-se o edital em
consonância com os dispositivos das Leis acima citadas.

Portanto, opina-se favoravelmente pâÍâ o prosseguimento do processo
licitatório, respeitando-se, em todas as fases, os aspectos da publicidade.

Comissão de
entendimento.

Sugiro a Vossa Excelência, de igual forma, a remessa
ücitação pata continuidade do processo licitatório,

desse patecer à

câso seja vosso

É o -., parecer, o qual submeto à superior insrância.

Simão D

BEL.

s/ 1 e 2021.
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